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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 
EXTRATO DE 3º (TERCEIRO) TERMO ADITIVO DE ALTERAÇÃO 
DA FORMA DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇÕS OBJETO 
DO CONTRATO Nº: 00041/2020-CPL 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUTAR A CONSTRUÇÃO/IMPLANTAÇÃO DA REFORMA DE 
PRAÇAS E CANTEIROS NO MUNICÍPIO DE RIACHO DOS 
CAVALOS/PB - CONFORME PROJETO E CONTRATO DE REPASSE 
10161653/2018 - MCIDADES. FUNDAMENTO LEGAL: Conforme 
dispõe a Cláusula Décima do contrato inicial e art. 65, inciso II, alínea 
"b" da Lei ° 8.666/93. Tomada de preços nº 0002/2020. DOTAÇÃO: As 
despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do 
orçamento vigente: 20.700 SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA 15 
451 0201 1010 IMPLANTAÇÃO, AMPLIAÇÃO OU MELHORIA DE 
OBRAS DE INFRAESTRUTURA CONSTRUIR, AMPLIAR OU 
MELHORAR A INFRAESTRUTURA URBANA ATRAVÉS DE 
CONSTRUÇÃO E/OU REFORMA E AMPLIAÇÃO DE PRAÇAS, 
CEMITÉRIO, CANTEIROS, PRÉDIOS PÚBLICOS. 1510 Outras 
Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse da União 
4490.00 Aplicações Diretas 000415 4490.51 99 Obras e Instalações 
Recursos Próprios do Município de Riacho dos Cavalos: CONTRATO 
DE REPASSE 10161653/2018 - MCIDADES.  VIGÊNCIA: Até do dia 
26 de Janeiro de 2021. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de Riacho dos Cavalos e CRV CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA ME - Assinatura: 13.11.2020 - 3º (TERCEIRO) 
TERMO ADITIVO DE ALTERAÇÃO DA FORMA DO REGIME DE 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇÕS OBJETO DO CONTRATO Nº: 
00041/2020-CPL – A Cláusula Segunda do contrato supracitado prevê 
o regime de execução na forma de EMPREITADA POR PREÇO 
GLOBAL, nesse sentido, considerando as razões apontadas na 
justificativa técnica apresentada pelo Setor de Engenharia, faz-se 
necessário alterar o regime de execução para EMPREITADA POR 
PREÇO UNITÁRIO, compatibilizando a forma pela qual o objeto será 
executado. Dessa forma o presente 3° (terceiro) termo aditivo altera o 
regime de execução do contrato n° 0041/2020-CPL, o qual passará a 
ser sob o regime EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO - VALOR DO 
CONTRATO: R$ R$ 886.681,48 (OITOCENTOS E OITENTA E SEIS 
MIL, SEISCENTOS E OITENTA E UM REAIS E QUARENTA E OITO 
CENTAVOS), conforme ficou acordado no 2° (Segundo) termo aditivo 
de supressão de valor, celebrado em 03 de agosto de 2020.  Riacho 
dos Cavalos/PB, 13 de Novembro de 2020. JOAQUIM HUGO VIEIRA 
CARNEIRO - Prefeito Constitucional. 


